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GABINETE DO PREFEITO 
 

DECRETO ORÇAMENTÁRIO Nº 65 DE 08 DE OUTUBRO DE 2020. 

“Dispõe sobre a abertura de Créditos 

Suplementares conforme inciso III, § 1º Art. 

43 da Lei 4.320 de 17 de março de 1964”. 

O Prefeito Municipal de Água Clara – MS, Excelentíssimo 
Senhor EDVALDO ALVES DE QUEIROZ, no uso das 
atribuições legais que o cargo lhe confere: 
DECRETA: 
Artigo 1º - Fica aberto Crédito Suplementar com anulação 
parcial de dotação conforme inciso III, § 1º Art. 43 da Lei 
4.320 de 17 de março de 1964, e Parágrafo Único e os 
seus incisos, do Art. 5º da Lei Municipal nº 1121 de 17 
de Dezembro de 2019, na Procuradoria Geraldo do 
município  o valor  R$ 38.860,94 (Trinta e oito mil oitocentos e 
sessenta reais e noventa e quatro centavos, na Secretaria 
Municipal  de Administração o valor de R$ 35.914,30 (Trinta e 
cinto mil novecentos e quatorze reais e trinta centavos), na 
Secretaria Municipal de Educação o valor de R$ 676.142,77 
(Seiscentos e setenta seis mil cento e quarenta dois reais e 
setenta e sete centavos), na Secretaria Municipal de 
Infraestrutura o valor de R$ 89.921,06 (Oitenta e nove mil 
novecentos e vinte um reais e seis centavos), na Secretaria 
Municipal de Assistência Social o valor de R$ 8.758,35 (Oito 
mil setecentos e cinqüenta oito reais e trinta e cinco 
centavos), na Secretaria Municipal de Meio Ambiente Turismo 
o valor de R$ 50.000,00 (Cinqüenta mil reais), na Secretaria 
Municipal de Finanças o valor de 243.366,18 (Duzentos e 
quarenta três mil trezentos e sessenta seis reais e dezoito 
centavos), na Secretaria Municipal de Esportes o valor de R$ 
22.244,92 (Vinte dois mil duzentos e quarenta quatro reais e 
noventa e dois centavos), na Controladoria Interna o valor de 
R$ 22.667,71 (vinte dois mil seiscentos e sessenta sete reais e 
setenta e um centavos), no Fundo Municipal de Saúde o valor 
de R$ 70.000,00 (Setenta mil reais), no Fundo Municipal de 
Assistência Social o valor de R$ 136.551,72 (Cento e trinta 

seis mil quinhentos e cinqüenta e um reais e setenta e dois 

centavos), no Fundo Municipal de Educação e 
Desenvolvimento da Educação o valor de R$ 350.000,00 
Trezentos e cinqüenta mil reais) Suplementar as Seguintes 
Dotações: 
SUPLEMENTAÇÃO 
01.003-PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO 
01.003.03.092.0038.2038.3.1.9.0.11.00.00.00 Vencimentos e 
Vantagens Fixas - Pessoal Civil 
100000 - Recursos Ordinários R$ 28.860,94 
01.003.03.092.0038.2039.3.3.9.0.91.00.00.00 Sentenças 
Judiciais 
100000 - Recursos Ordinários R$ 10.000,00  
 Sub-Total:R$ 38.860,94 
01.004-SECRETARIA DE ADMINISTRACAO 
01.004.04.122.0039.2041.3.1.9.0.11.00.00.00 Vencimentos e 
Vantagens Fixas - Pessoal Civil 
100000 - Recursos Ordinários R$ 35.914,30  
 Sub-Total:R$ 35.914,30 
01.005-SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCACAO 
01.005.12.122.0039.2044.3.1.9.0.13.00.00.00 Obrigações 
Patronais 
100336 - Recursos destinados ao enfrentamento do 
Coronavirus (COVID-19)  R$ 76.142,77 

01.005.12.122.0039.2044.3.1.9.0.11.00.00.00 Vencimentos e 
Vantagens Fixas - Pessoal Civil 
101000 - Receitas de Impostos e de Transferência de 
Impostos – Educação R$ 500.000,00 
01.005.12.122.0039.2044.3.1.9.0.13.00.00.00 Obrigações 
Patronais 
101000 - Receitas de Impostos e de Transferência de 
Impostos – Educação R$ 100.000,00 
 Sub-Total:R$ 676.142,77 
01.006-SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA 
01.006.04.122.0039.2047.3.1.9.0.11.00.00.00 Vencimentos e 
Vantagens Fixas - Pessoal Civil 
100000 - Recursos Ordinários R$ 71.832,60 
01.006.15.452.0031.2033.3.3.9.0.30.00.00.00 Material de 
Consumo 
170071 - Recursos Hídricos R$ 18.088,46  
 Sub-Total:R$ 89.921,06 
01.007-SECRET.MUNIC. ASSIST.SOCIAL, TRABALHO E 
HABITAÇÃO 
01.007.04.122.0039.2042.3.1.9.0.11.00.00.00 Vencimentos e 
Vantagens Fixas - Pessoal Civil 
100000 - Recursos Ordinários R$ 8.758,35  
 Sub-Total:R$ 8.758,35  
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01.012-SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE E 
TURISMO 
01.012.04.122.0039.2048.3.3.9.0.14.00.00.00 Diárias - Civil 
100000 - Recursos Ordinários R$ 3.000,00 
01.012.04.122.0039.2048.3.1.9.0.11.00.00.00 Vencimentos e 
Vantagens Fixas - Pessoal Civil 
100000 - Recursos Ordinários R$ 47.000,00  
 Sub-Total:R$ 50.000,00 
01.017-SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANCAS 
01.017.04.122.0039.2046.3.1.9.0.13.00.00.00 Obrigações 
Patronais 
100000 - Recursos Ordinários R$ 200.000,00 
01.017.04.122.0039.2046.3.1.9.0.11.00.00.00 Vencimentos e 

Vantagens Fixas - Pessoal Civil 
100000 - Recursos Ordinários R$ 13.366,18  
01.017.04.123.0039.2013.3.3.9.0.47.00.00.00 Obrigações 
Tributárias e Contributivas 
100000 - Recursos Ordinários R$ 30.000,00 
 Sub-Total:R$ 243.366,18 
01.018-SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTE 
01.018.27.122.0039.2045.3.1.9.0.11.00.00.00 Vencimentos e 
Vantagens Fixas - Pessoal Civil 
100000 - Recursos Ordinários R$ 22.244,92  
 Sub-Total:R$ 22.244,92 
01.020-CONTROLADORIA INTERNA 
01.020.04.122.0039.2052.3.1.9.0.11.00.00.00 Vencimentos e 
Vantagens Fixas - Pessoal Civil 
100000 - Recursos Ordinários R$ 22.667,71 
 Sub-Total:R$ 22.667,71 
03.011-FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
03.011.10.301.0003.2008.3.3.9.0.32.00.00.00 Material, Bem 
ou Serviço para Distribuição Gratuito 
102000 - Receitas de Impostos e de Transferência de 
Impostos – Saúde R$ 50.000,00 
03.011.10.122.0039.2049.3.3.9.0.32.00.00.00 Material, Bem 
ou Serviço para Distribuição Gratuito 
102000 - Receitas de Impostos e de Transferência de 
Impostos – Saúde R$ 20.000,00 
 Sub-Total:R$ 70.000,00 
04.012-FUNDO MUN. DE ASSISTENCIA SOCIAL DE AGUA 
CLARA 
04.012.08.122.0002.2065.3.1.9.0.11.00.00.00 Vencimentos e 
Vantagens Fixas - Pessoal Civil 
100000 - Recursos Ordinários R$ 126.551,72  
04.012.08.244.0002.2069.3.3.9.0.39.00.00.00 Outros 
Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 
182000 - Transferências do Estado FEAS - Decreto n¦ 13.111. 
26/01/2011 R$ 10.000,00 
 Sub-Total:R$ 136.551,72 
08.010-FUNDO MUNICIPAL DE EDUC E DESENV DA 
EDUCACAO 
08.010.12.361.0026.2075.3.1.9.0.13.00.00.00 Obrigações 
Patronais 
118000 - Transferências do FUNDEB (aplicação.. Magistério 
efetivos Educação Básica R$ 350.000,00 
 Sub-Total:R$ 350.000,00 
 Total Parcial Suplementado: R$ 1.744.427,95 
Artigo 2º - Servirá de recurso para cobertura do crédito de 

que trata o Artigo 1º deste decreto, na forma do inciso III, § 
1º Art. 43 da Lei 4.320 de 17 de março de 1964, e 
Parágrafo Único e os seus incisos, do Art. 5º da Lei 

Municipal nº 1121 de 17 de Dezembro de 2019, os 
resultantes de anulação parcial ou total de dotações 
orçamentárias, a Seguinte dotação: 
REDUÇÃO 
01.004-SECRETARIA DE ADMINISTRACAO 
01.004.04.122.0039.2041.3.3.9.0.39.00.00.00 Outros 
Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 
100000 - Recursos Ordinários R$ 35.914,30  
 Sub-Total:R$ 35.914,30 
01.005-SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCACAO 
01.005.12.361.0026.2017.3.3.9.0.39.00.00.00 Outros 
Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 
101000 - Receitas de Impostos e de Transferência de 

Impostos – Educação R$ 1.226.142,77 
 Sub-Total:R$ 1.226.142,77 
01.006-SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA 
01.006.15.452.0031.2033.3.3.9.0.30.00.00.00 Material de 
Consumo 
170071 - Recursos Hídricos R$ 18.088,46  
01.006.25.752.0033.2074.3.3.9.0.39.00.00.00 Outros 
Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 
117000 - Contribuição para Custeio dos Serviços de 
Iluminação Publica – COSIP R$ 4.155,44 
01.006.04.122.0039.2047.3.3.9.0.30.00.00.00 Material de 
Consumo 
170071 - Recursos Hídricos R$ 12.396,08  
01.006.04.122.0039.2047.3.1.9.0.94.00.00.00 Indenizações e 
Restituições Trabalhistas 
100000 - Recursos Ordinários R$ 19.681,08 
01.006.15.451.0031.2031.3.3.9.0.39.00.00.00 Outros 
Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 
100000 - Recursos Ordinários R$ 600,00  
01.006.04.122.0039.2073.3.3.9.0.30.00.00.00 Material de 
Consumo 
180501 - Recursos provenientes do FUNDERSUL - Lei Estadual 
n. 1.963/1999 e  Arts. 2., I, II, III e 4. par 1. da Lei Estadual 
n. 3.140/2005 R$ 35.000,00 
 Sub-Total:R$ 89.921,06 
01.012-SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE E 
TURISMO 
01.012.17.512.0035.2036.3.3.9.0.39.00.00.00 Outros 
Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 
100000 - Recursos Ordinários R$ 50.000,00  
 Sub-Total:R$ 50.000,00 
01.017-SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANCAS 
01.017.04.122.0039.2046.3.3.9.0.35.00.00.00 Serviços de 
Consultoria 
100000 - Recursos Ordinários R$ 98.278,81  
 Sub-Total:R$ 98.278,81 
03.011-FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
03.011.10.302.0003.2009.3.1.9.0.11.00.00.00 Vencimentos e 
Vantagens Fixas - Pessoal Civil 
102000 - Receitas de Impostos e de Transferência de 
Impostos – Saúde R$ 50.000,00 
03.011.10.303.0003.2010.3.3.9.0.14.00.00.00 Diárias - Civil 
102000 - Receitas de Impostos e de Transferência de 
Impostos – Saúde R$ 2.000,00 
03.011.10.303.0003.2010.3.3.9.0.30.00.00.00 Material de 

Consumo 
102000 - Receitas de Impostos e de Transferência de 
Impostos – Saúde R$ 10.000,00  
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03.011.10.303.0003.2010.4.4.9.0.51.00.00.00 Obras e 
Instalações 
102000 - Receitas de Impostos e de Transferência de 
Impostos – Saúde R$ 4.000,00 
03.011.10.303.0003.2010.4.4.9.0.52.00.00.00 Equipamentos 
e Material Permanente 
102000 - Receitas de Impostos e de Transferência de 
Impostos – Saúde R$ 4.000,00 
 Sub-Total:R$ 70.000,00 
04.012-FUNDO MUN. DE ASSISTENCIA SOCIAL DE AGUA 
CLARA 
04.012.08.244.0002.2069.3.3.9.0.30.00.00.00 Material de 
Consumo 

129000 - Transferência de Recursos do Fundo Nacional de 
Assistência Social – FNAS R$ 10.000,00 
04.012.08.122.0002.2065.3.3.9.0.39.00.00.00 Outros 
Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 
129000 - Transferência de Recursos do Fundo Nacional de 
Assistência Social – FNAS R$ 30.904,00 
04.012.08.243.0002.2068.3.3.9.0.30.00.00.00 Material de 
Consumo 
100000 - Recursos Ordinários R$ 18.000,00 
04.012.08.122.0002.2065.3.3.9.0.30.00.00.00 Material de 
Consumo 
100000 - Recursos Ordinários R$ 40.000,00  
04.012.08.244.0002.2062.3.3.9.0.30.00.00.00 Material de 
Consumo 
100000 - Recursos Ordinários R$ 6.647,72 
04.012.08.243.0002.2070.3.3.9.0.39.00.00.00 Outros 
Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 
100000 - Recursos Ordinários R$ 8.000,00  
04.012.08.243.0002.2070.3.3.9.0.30.00.00.00 Material de 
Consumo 
129000 - Transferência de Recursos do Fundo Nacional de 
Assistência Social – FNAS R$ 10.000,00 
04.012.08.243.0002.2068.3.3.9.0.39.00.00.00 Outros 
Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 
129000 - Transferência de Recursos do Fundo Nacional de 
Assistência Social – FNAS R$ 13.000,00 
 Sub-Total:R$ 136.551,72 
05.013-FUNDO MUNICIPAL DE INVESTIMENTO SOCIAL 
05.013.08.244.0002.2007.3.3.9.0.39.00.00.00 Outros 
Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 
181000 - Transferências do Estado - FIS - Art. 2º da Lei nº 
2.105/2000 (Alterado pela Lei nº 4.170/2012) R$ 10.000,00 
05.013.08.244.0002.2007.3.3.9.0.30.00.00.00 Material de 
Consumo 
181000 - Transferências do Estado - FIS - Art. 2º da Lei nº 
2.105/2000 (Alterado pela Lei nº 4.170/2012) R$ 4.200,01 
 Sub-Total:R$ 14.200,01 
12.021-FUNDO MUNICIPAL DE PROTECAO E DEFESA DO 
CONSUMIDOR 
12.021.04.122.0039.2091.3.3.9.0.30.00.00.00 Material de 
Consumo 
100000 - Recursos Ordinários R$ 8.758,35 
12.021.04.122.0039.2091.4.4.9.0.52.00.00.00 Equipamentos 
e Material Permanente 
100000 - Recursos Ordinários R$ 10.000,00 

12.021.04.122.0039.2091.3.3.9.0.36.00.00.00 Outros 
Serviços de Terceiros - Pessoa Física 
100000 - Recursos Ordinários R$ 4.660,93  

 Sub-Total:R$ 23.419,28 
 Total Parcial Reduzido: R$ 1.744.427,95  
Artigo 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação 

Água Clara – MS, 08 outubro de 2020. 
Edvaldo Alves de Queiroz 

Prefeito Municipal 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

 
EXTRATO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO DE PESSOAL 
POR TEMPO DETERMINADO Nº 654/2020 CONFORME 
LEI MUNICIPAL Nº 1146/2020. Contratante: Município de 
Água Clara – MS. Contratada: Narcisa Garcia dos Santos, em 
substituição a diarista Alini Fernandes Rodrigues, a qual 
desistiu da sua vaga em 11/09/2020. Objeto: Contrato 
temporário na função de diarista, para atender as 
necessidades da Secretaria Municipal de Saúde, em especial o 
Programa Nacional de Combate a Dengue, Projeto "NO MEU 
BAIRRO LIMPO O AEDES AEGYPTI NÃO CRESCE". 

Remuneração: R$ 60,00 (sessenta reais) para cada diária 
efetivamente laborada. Vigência: inicio em 29/09/2020, com 
prazo de até 60 (sessenta) dias. Dotação Orçamentária: 
Reduzido 0278 - 03.011.10.305.0003.2058.3.1.90.11 – 
Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil. Fundamento: 
Fundamenta-se o presente contrato no Artigo 37, inciso IX da 
Constituição Federal c/c a Lei Municipal nº 1146/2020 e a 
solicitação da Secretaria Municipal de Saúde. Assinam: 
Edvaldo Alves de Queiroz - Prefeito Municipal/Narcisa Garcia 
dos Santos. 
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